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MEDIDA PROVISORIA N° 1.165, DE 20 DE MARCO DE 2023

Institui a Estratégia Nacional de Formacéao de
Especialistas para a Saude, no &mbito do Programa
Mais Médicos, e altera a Lei n® 12.871, de 22 de
outubro de 2013.

EMENDA ADITIVA

Art. 1° adiciona o item 1V ao 81° do Art. 15° com a seguinte redacgéao:

IV — ser aprovado em avaliacdo especifica para o ingresso do projeto,
com metodologia de elaboracdo e aplicacao definidas em ato do Ministério da

Saulde.

JUSTIFICATIVA

A indicacéo do item IV ao 8§1° do Art. 15° complementa a emenda aditiva
do deputado Kiko Celeguim, que adiciona o 87° ao Art. 16° com a

seguinte redacao:

“ 8 7° O ingresso e permanéncia do médico intercambista no Projeto
Mais Médicos pelo Brasil se dara por avaliacbes de desempenho
especificas e periddicas, com periodos e formatos a serem definidos e

elaborados em ato do Ministério da Saude.”

O item IV visa contribuir com a comprova¢ao da competéncia técnica do

profissional designado para atuar no Programa Mais Médicos,
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fortalecendo os mecanismos de avaliacdo para o ingresso do médico,
além de corroborar com a pauta do Conselho Federal de Medicina, que
reforca a importancia em ter profissionais qualificados atuando nos

servicos de saude publica.

DEPUTADO KIKO CELEGUIM
PT/SP
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